
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN 

  

1  

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº 0112/2026. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024 - CESAN 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BEM(NS), QUE ENTRE SI FAZEM A 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN E A 
EMPRESA EPPENDORF DO BRASIL 
LTDA 

 
Por este instrumento particular, a COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, sociedade de 

economia mista estadual, sediada na Av. Governador Bley, 186, 3º andar, Centro, Ed. BEMGE, Vitória, 

ES, inscrita no C.N.P.J sob nº 28.151.363/0001-47, doravante designada CESAN, neste ato representada 

pelo Diretor Diretor Operacional e Gerente Metropolitano Norte, respectivamente, o(a)(s) Sr(a)(s) 

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO e JOÃO VITOR PETRI PENHOLATO e, e a empresa P.Q.A. 

PRODUTOS QUÍMICOS ARACRUZ S/A,, com sede na Quadra ZRGP – II, nº 209, Centro Empresarial, 

Lotes 10 e 12, Galpão I, Vila do Riacho, Aracruz/ES, CEP: 29.197-972, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.391.001/0001-00, neste ato representada pelo Sr. CARLOS RAIMUNDO DE ANDRADE COSTA PINTO, 

portador da cédula de identidade nº 02.489.924-06 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 328.637.485-72, 

firmam o presente CONTRATO, instruído no processo administrativo nº 2026-NH6XD, sujeitando-se as 

contratantes às disposições da Lei Federal n° 13.303/2016, do Regulamento de Licitações da CESAN, pelo 

Código de Conduta e Integridade da CESAN, pela Política de Transações com Partes Relacionadas, 

disponíveis no site www.cesan.com.br, pela Lei Federal nº 8.078/1990, subsidiariamente pelo Decreto 

Estadual nº 1.790- R/2007, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração 

Pública Estadual, pela Lei Complementar Estadual nº 618/2012, pela Lei Federal nº 12.846/2013, pelo 

Decreto Estadual nº 3.956-R/2016, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, os 

dispositivos da Lei Federal nº 12.846/2013, pela Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei de Proteção de Dados 

Pessoais e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a “AQUISIÇÃO DE 81.000kg de HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO 50%, LÍQUIDO A GRANEL ONU Nº 1824 CL8 PARA UTILIZAÇÃO NO TRATAMENTO 
DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO EM ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 
DA CESAN, através da ATA de Registro de Preços nº 001/2026”. 

 
1.2 Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o FORNECIMENTO do(s) 

bem(ns) ora contratado(s), será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, 
os quais passam a integrá-lo como se nele transcritos: 

 
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024, a ata de preços nº 001/2026 e seus anexos; 
b) Proposta Comercial da CONTRATADA, datada de 10 de outubro de 2025 e seus anexos. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – FONTE DE RECURSOS 

2.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes desta licitação estão 
especificados no item 6 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS 

3.1 A CESAN pagará à CONTRATADA pelo FORNECIMENTO do(s) bem(ns) constante(s) do objeto 
deste CONTRATO, o valor seguinte: 

 
LOTE 01: R$ 503.820,00 (quinhentos e três mil, oitocentos e vinte reais). 

3.1.1 O FORNECIMENTO previsto neste CONTRATO também abrange, entre outros, os seguintes 
encargos: 

a) Testes de fabricação do(s) bem(ns), quando couber, e outras atividades e serviços, de 
acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS contidas neste CONTRATO; 

b) Embalagem, carga, transporte, descarga, seguros, imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ICMS, imposto sobre produtos industrializados - IPI, 
quaisquer outros tributos de natureza fiscal e parafiscal, nacional ou internacional, sendo 
o FORNECIMENTO entendido como armazenado nos locais designados pela CESAN, 
livre de quaisquer ônus adicionais. 

c) O preço acima referido inclui todos os custos diretos e indiretos decorrentes do 
FORNECIMENTO do(s) bem(ns), tais como: despesas diretas e indiretas, "Know-How", 
fretes, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, quando couber, 
durante a garantia do(s) bem(ns), e outros, de acordo com os documentos do edital de 
pregão integrante deste CONTRATO. 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1 As Sanções Administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais encontram-se 
disciplinadas na legislação que rege esta contratação. Tais sanções também se aplicam aos 
contratados que falharem ou fraudarem a execução deste DOCUMENTO CONTRATUAL. 

4.2 As sanções serão aquelas estabelecidas na Cláusula 16 do Edital e que se refiram à fase 
contratual. 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO(S) 

BEM(NS) 

5.1 A vigência do CONTRATO terá início no dia subsequente ao da assinatura do CONTRATO e se 
encerrará 90 (noventa) dias após a data de encerramento do prazo global de entrega estabelecido 
no subitem abaixo. 

 
5.2 As demais condições para PRAZO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO(S) 

BEM(NS) são as constantes nas Cláususlas 12, 19 e 21 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 

 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DO(S) BEM(NS) 
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6.1 Os bem(ns) deverão prever garantia pelo tempo e condições exigidas na Cláusula 11 do – TERMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA DO(S) BEM(NS) E CONDIÇÕES DE TRANSPORTE 

7.1 Conforme cláusulas 12, 19 e 21 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – INSPEÇÃO DE QUALIDADE 

8.1 Conforme Cláusula 20 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1 A CESAN exercerá a fiscalização geral do FORNECIMENTO objeto do presente CONTRATO 
conforme previsto no Cláusula 9 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS E PREENCHIMENTO DE NOTA(S) FISCAL(IS) 

10.1 As condições para os pagamentos são as constantes n Cáusula 10 do do TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
10.2 A adoção de antecipação de pagamento de Nota(s) Fiscal(is) deverá ser precedida de celebração 

do Termo de Aceitação de Antecipação de Prazo de Pagamento constante do modelo ANEXO 
VII do Edital, que a este integra. 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CESAN 
 
11.1 Conforme cláusula 18 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 Conforme cláusula 19 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REAJUSTAMENTO 
 
13.1 Conforme cláusula 9 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS 
 
14.1 Conforme cláusula 17 do Edital. 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – TRIBUTOS 

15.1 Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos, taxas ou 
contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita, comprovadamente, nos 
preços do(s) bem(ns), facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e 
expresso acordo, observada a legislação vigente. 

 
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS 
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16.1 Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente CONTRATO, fica 
estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do FORNECIMENTO ora contratado, 
substituindo toda e qualquer documentação anteriormente trocada entre a CESAN e a CONTRATADA. 

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
 
17.1 A inexecução total ou parcial do INSTRUMENTO CONTRATUAL dará ensejo a sua rescisão e acarretará as 

consequências previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações da CESAN – 

Revisão 03. 

17.2 Sem prejuízo de outras sanções constituem motivos para rescisão do INSTRUMENTO CONTRATUAL, pela 

CESAN: 

 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

b) O não cumprimento de prazos; 

c) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos; 

d) O cumprimento irregular das especificações, projetos ou prazos, o atraso injustificado do 

fornecimento, a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a CESAN; 

e) A subcontratação total e cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratual; 

f) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no 

INSTRUMENTO CONTRATUAL ou no Edital que originou o mesmo; 

g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

i) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a juízo da 

CESAN, inviabilize ou prejudique a execução do objeto contratual; 

j) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor dos 

encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

k) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus 

superiores; 

l) O cometimento reiterado de faltas durante o fornecimento; 

m) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CESAN para a execução do objeto 

contratual, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA, por força do INSTRUMENTO 

CONTRATUAL; 

n) Razões de interesse público; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do INSTRUMENTO CONTRATUAL; 

p) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

q) A prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da CESAN, direta ou 

indiretamente. 

 
17.3 Caso não convenha a CESAN exercer o direito de rescindir do INSTRUMENTO CONTRATUAL, quando a 

ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu 
exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução do 
fornecimento, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

 
18.1 A CONTRATADA se compromete a realizar o Tratamento de Dados Pessoais obedecendo a todas as 

normas vigentes aplicáveis à privacidade e proteção de dados pessoais, especialmente a Constituição 
Federal, Código de Defesa do Consumidor, Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014 e Decreto n. 
8.771/2016), Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal 13.709/2018) e demais normas 
setoriais aplicáveis, ficando estabelecido que as expressões “Tratamento”, “Controlador(a)”, “Operador(a)”, 
“Titulares” e “Dados Pessoais” devem ser interpretadas seguindo a definição estabelecida pela LGPD. 
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18.2 As Atividades de Tratamento de dados realizadas pela CONTRATADA em conexão com o CONTRATO são 

as definidas neste instrumento, conforme instruções da CESAN, sendo certo que quaisquer mudanças nas 
Atividades de Tratamento deverão ser acordadas e documentadas por escrito. 

18.3 A CONTRATADA assumirá as responsabilidades de Controladora independentemente do Tratamento 
realizado sempre que deixar de obedecer às instruções da CESAN com relação às Atividades de 
Tratamento. 

 
18.4 Este CONTRATO não atribui à CONTRATADA qualquer direito de propriedade, titularidade ou controle 

sobre os Dados Pessoais eventualmente transmitidos durante a execução do(s) contrato(s) firmados com a 
CESAN. 

18.5 A CONTRATADA se compromete a: 
 

a) Seguir estritamente as instruções relativas às Atividades de Tratamento dos Dados Pessoais, se 

abstendo de utilizar os Dados Pessoais para quaisquer finalidades alheias sem expressa autorização 

por escrito da CESAN. 

 
b) Demandar por esclarecimentos e instruções adicionais se necessário para seguir as Atividades de 

Tratamento ou para garantir o cumprimento da legislação 

 
c) Tomar as medidas necessárias para impedir quaisquer acessos não autorizados e situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de operação inadequada ou 

ilícita de Dados Pessoais. 

 
d) Manter uma política de avaliação de riscos das operações de Tratamento de Dados Pessoais por meio 

de medidas e procedimentos internos que incluem, quando necessário, a produção de relatórios de 

impacto à proteção de dados dentre outras medidas de governança. 

e) Se abster de realizar cópias ou, de qualquer forma, reproduzir os Dados Pessoais, a menos que seja 

instruída ou autorizada pela CESAN, se obrigando a não utilizar os Dados Pessoais para suas próprias 

atividades. 

 
f) Aplicar todas as medidas apropriadas para proteger os Dados Pessoais, incluindo as medidas de 

segurança da informação conforme o melhor estado da técnica, realizando testes regulares e 

documentados de avaliação da eficácia das suas medidas, incluindo controles de acesso, divulgação, 

entrada, trabalho e disponibilidade, bem como a segregação de funções. 

g) Tomar as medidas necessárias para evitar que os Dados Pessoais sejam acessados sem a devida 

autorização por quaisquer terceiros, incluindo os seus colaboradores, além dos limites das Atividades 

de Tratamento. 

 
h) Firmar acordos de confidencialidade com seus colaboradores que tiverem acesso aos Dados Pessoais 

e fornecer à CESAN cópias de tais acordos, mediante solicitação, a qualquer tempo. 

 
i) Fornecer à CESAN todas as informações necessárias para comprovar a sua conformidade com as 

obrigações previstas nesta cláusula. 

j) Informar à CESAN dentro de 2 (dois) dias úteis quaisquer requisições ou solicitações realizadas por 

Titulares diretamente à CONTRATADA. 

k) Auxiliar a CESAN no cumprimento dos direitos dos Titulares de Dados Pessoais, bem como no 

atendimento de eventuais outras solicitações de terceiros, inclusive com o subsídio de informações e 

documentos que forem necessários. 

 
l) Devolver ou excluir quaisquer Dados Pessoais em sua posse em caso de determinação da CESAN ou 

fim do CONTRATO. Tal disposição deve se aplicar a todos e quaisquer trabalhos criados, cópias de 

segurança, registros de operações, outros Dados Pessoais incidentais ou materiais de teste. Após a 
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devolução ou exclusão, a CONTRATADA fornecerá à CESAN uma declaração de exclusão/devolução 

para os registros da CESAN. Se a devolução ou exclusão não for viável, a CONTRATADA 

permanecerá vinculada aos termos desta cláusula após o fim do CONTRATO até que tais Dados 

Pessoais sejam devolvidos, anonimizados ou excluídos. 

 
18.5 Em prazo não superior a 48 ( quarenta e oito) horas da ciência do fato, a CONTRATADA informará à 

CESAN se for investigada, intimada, auditada, inspecionada por autoridade governamental ou receber 

pedido de divulgação de Dados Pessoais relacionados ao CONTRATO por uma autoridade competente, 

exceto quando a CONTRATADA for proibida por lei de fazer tal divulgação. 

 
18.6 No que diz respeito à transferência internacional de dados pessoais, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CESAN declaração, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL 

DE DADOS PESSOAIS, constantes no ANEXO VI - RELAÇÃO DE MODELOS 

do Edital, para que, se for o caso, sejam estabelecidas cláusulas-padrão de transferência usando 

MODELO DE CLÁUSULAS PADRÃO ANPD PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS PESSOAIS, 

constantes no ANEXO VI – RELAÇÃO DE MODELOS do Edital. 

 
18.8 A CONTRATADA poderá indicar e contratar Suboperadores para o Tratamento de Dados Pessoais no 

âmbito do cumprimento das suas obrigações contratuais após a autorização prévia e expressa da CESAN, 

sendo garantido à CESAN o direito de recusar ou revogar o seu consentimento, a seu exclusivo critério. 

Nestes casos, a CONTRATADA deverá garantir que o Suboperador esteja contratualmente vinculado a 

todas as obrigações previstas nestas Condições de Tratamento e nas normas de proteção de dados. Em 

qualquer hipótese de Tratamento realizado por um Suboperador, a CONTRATADA permanecerá 

responsável por quaisquer atos ou omissões daquele, relativas ao Tratamento de Dados Pessoais no 

âmbito do cumprimento das obrigações contratuais da CONTRATADA. 

 
18.9 A CONTRATADA informará à CESAN qualquer suspeita ou detecção da ocorrência de um Incidente com os 

Dados Pessoais no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da ciência do fato. O conteúdo da 

comunicação incluirá, no mínimo, as seguintes informações: 

 
a. Data e hora do incidente; 

b. Data e hora da ciência do incidente; 

c. Relação dos tipos de dados afetados; 

d. Dados atualizados de contato do responsável técnico ou outra pessoa junto à qual seja possível 

obter maiores informações sobre o ocorrido; 

e. Descrição técnica das possíveis consequências; e 

f. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para mitigar ou reparar os danos e evitar novos 

incidentes. 

 
18.10 Caso a CONTRATADA não disponha de todas as informações descritas na cláusula anterior, deverá enviar 

à CESAN as informações de forma gradual, de maneira a garantir a maior celeridade possível na 

comunicação à CESAN, justificando a impossibilidade de fornecer as informações de maneira integral. 

 
18.11 Havendo descumprimento das medidas de proteção de dados estabelecidas neste CONTRATO, a CESAN 

poderá resolvê-lo após notificar a CONTRATADA e dar prazo para adequação, sem prejuízo às 

indenizações cabíveis. 

 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 
19.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia 

expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento com certificação 

digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil (art. 10, parágrafo 1º da MP 
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2200-2/2001), na presença das testemunhas abaixo. 

 
Considera-se assinado o presente instrumento na data da última assinatura digital lançada pelas partes. 

 

 

 

 

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO 

DIRETOR OPERACIONAL DA CESAN CPF Nº 089.396.587-10 

 

 

 

JOÃO VITOR PETRI PENHOLATO 

GERENTE METROPOLITANO NORTE CPF Nº 119.330.487-35 

 
 
 
 

 
CARLOS RAIMUNDO DE ANDRADE COSTA PINTO 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA CPF Nº 328.637.485-72 

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
1ª: Thais Carletti Gonçalves Marmore 

 
2ª: Cíntia Silva Pessanha 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

THAIS CARLETTI GONCALVES MARMORE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C

O-DTS - CESAN - GOVES
assinado em 04/05/2026 17:26:56 -03:00

CINTIA SILVA PESSANHA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E

O-DTS - CESAN - GOVES
assinado em 05/05/2026 14:53:12 -03:00

JOÃO VITOR PETRI PENHOLATO
GERENTE

O-GMS - CESAN - GOVES
assinado em 13/05/2026 12:03:06 -03:00

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO
DIRETOR OPERACIONAL
D-OP - CESAN - GOVES

assinado em 18/05/2026 14:06:35 -03:00

CARLOS RAIMUNDO DE ANDRADE COSTA PINTO
CIDADÃO

assinado em 12/05/2026 14:04:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/05/2026 14:06:35 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THAIS CARLETTI GONCALVES MARMORE (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C - O-DTS - CESAN - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-9LS5VX
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